
Portaria nº 122 de 10 de março de 2021. 
 

 

Exonera os servidores públicos que  

menciona da função de fiscal municipal  

referente à pandemia do novo coronavírus. 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-MG, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração dos servidores municipais 

para função de fiscal municipal referente à pandemia do novo coronavírus 

constitui ato discricionário do poder publico. 

 

CONSIDERANDO a nomeação dos servidores para fiscalização dos atos 

referentes à pandemia do novo coronavírus efetuada pelas Portarias nº. 022/2021 

e 069/2021. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar da função de fiscal municipal referente à pandemia do novo 

coronavírus os seguintes servidores: 

 

I- Kaique Ferreira Machado, matrícula nº 2987; 

II- Paulo Cesar Barbosa de Oliveira, matrícula nº 3446; 

III- André Luiz Batista Andrade Barbosa de Morais, matrícula nº 3531; 

 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 10 de março de 2021.  

 

 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 


